
Comunicado nº 05 – CE 

 

Eleições 2015 – DECISÃO JUDICIAL 

 

A meritíssima Juíza Federal do Trabalho, Dra Letícia Neto 

Amaral, negou o pedido da suspensão de coleta de votos e 

indeferiu o pedido de designação de audiência. Ou seja, a 

eleição continua e a juíza julgará o mérito posteriormente. 

 

Comissão Eleitoral 

07 de outubro de 2015 

 



 

 

 


